
 

 

TRATADO DE AMESTERDÃO 
 
que altera o Tratado da União Europeia, os Tratados que instituem as Comunidades Europeias 
e alguns actos relativos a esses Tratados, assinado em Amesterdão em 2 de Outubro de 1997 
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DECLARAÇÃO N.º 29 
ADOPTADA PELA CONFERÊNCIA 

RELATIVA AO DESPORTO 
 
 
A Conferência salienta o significado social do desporto, em especial o seu papel na formação 
da identidade e na aproximação das pessoas. 
A Conferência convida, por isso, os órgãos e instituições da União Europeia a ouvir as 
associações desportivas, sempre que se coloquem importantes questões relacionadas com o 
mundo do desporto. 
Neste contexto, deverá ter-se especialmente em conta as características particulares do 
desporto amador. 
 
 
Nota: 
Portugal aderiu às Comunidades Europeias em 1985 (Resolução da Assembleia da República 
n.º 22/85, de 10 de Julho, publicada no DR, I.ª série, n.º 215, supl, de 18.09.1985). 
Em 1992, Portugal ratificou o Tratado da União Europeia, assinado em Maastricht (Resolução 
da Assembleia da República n.º 40/92, de 10 de Dezembro, publicada no DR, I-A série, n.º 300, 
suplemento, de 30.12.1992, rectificada nos termos da Rectificação n.º 4/93, publicada no DR, I-
A série, n.º 36, de 12.02.1993 e Decreto do Presidente da República n.º 63/92, de 30 de 
Dezembro, publicado no DR, I-A série, n.º 300, suplemento, de 30.12.1992.) 
Em 1999, Portugal ratificou o Tratado de Amesterdão (Resolução da Assembleia da República 
n.º 7/99, de 6 de Janeiro, e Decreto do Presidente da República, de 19 de Fevereiro, diplomas 
publicados no DR, I-A série, n.º 42, de 19.02.1999. 


